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LEI N° 716/2022

"Estabelece como feriado municipal a data
de aniversário de emancipação política do
município de Simões - PI"

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES - PI, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de Simões-PI, faz saber que
a Câmara Municipal deliberou, votou e aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1°. A data de 22 de Julho será feriado municipal, em alusão ao aniversário de
emancipação política deste município.

Art. 2®. Na referida data não haverá expediente na administração pública direta e Indireta
municipal, com exceção dos serviços de urgência e emergência médico-hospitalar, do
serviço de vigilância sanitária e epidemiológica e do serviço de coleta de lixo, cuja execução
deverão ser mantidos nesta data.

Art. 3®. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4®. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI, 07 de julho de 2022.
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Certifico que a presente Lei foi sancionada, enumerada, publicada e encadernada aos sete
dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois.
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